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REQUERIMENTO Nº ___/2025 

 

REQUER trazer ao conhecimento público o órgão público ou a pessoa jurídica de Direito 

Público responsável pela instalação e manutenção de placas de denominação de vias públicas em 

Sorocaba, tanto de vias públicas já há muito criadas, como nas vias novas ou em construção. 

 

Considerando que este Vereador tem se dedicado fortemente na questão da mobilidade 

urbana, melhorias efetivas na fluidez do trânsito, bem como na denominação e regularização de vias 

públicas em Sorocaba; 

Nessa linha, considerando uma das características básicas para se formalizar e regularizar a 

via é a sua denominação oficial, e consequentemente em ato contínuo a essa oficialização se faz 

indispensável a instalação de placas de denominação dessa via pública; 

Todavia, a população em geral, pois muita gente tem reclamado para esse vereador de que 

estão insatisfeitos com a falta parcial e por vezes com a absoluta ausência de placas de denominação 

em várias vias da cidade, sobretudo em vias de bairros mais afastados, e mais ainda nos bairros 

situados em áreas limítrofes de Sorocaba com as cidades vizinhas. 

Nesse sentido, considerando que esse vereador tem tido dificuldade em desbobrir qual é o 

setor público legalmente e faticamente responsável pela confecção e consequente instalação de 

placas de denominação de vias públicas na cidade, se é a Secretaria de Comunicação, se é a 

Secretaria de Mobilidade Urbana, ou outro setor público  

De toda sorte, considerando que a atual Gestão Pública, mesmo há poucos dias a frete da 

Municipalidade, já vem mostrado grande apreço pelas questões de melhoria na mobilidade e 

acessibilidade públicas na malha viária da cidade como um todo. 

  

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, por meio do setor competente, para que nos seja informado, item a 

item: 

 

1. Nos termos da legislação de regência e diante da realidade fática como tem funcionado 

dentro da máquina pública local, favor informar: 

1.1. Quem é a autoridade/o setor público competente/ órgão público ou mesmo uma pessoa 
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jurídica ligada a máquina pública, como a Urbes, que é responsável pela confecção ou 

aquisição de placas de denominação de vias públicas em Sorocaba? Justifique. 

1.2. Quem é a autoridade/o setor público competente/ órgão público ou mesmo uma pessoa 

jurídica ligada a máquina pública, como a Urbes, que é responsável pela efetiva instalação de 

placas de denominação de vias públicas em Sorocaba? Justifique. 

1.2.1. Nesse sentido informe se tem diferença na titularidade/ na competência de cuidados com 

essas placas se for o caso de ser realizada manutenções variadas, como necessidade de nova 

pintura, em caso de extravio de placa por quebra do poste, ou mesmo por furto, vandalismo 

e etc., ou ainda em caso de ser necessário a mudança dessa placa, por exemplo pela 

mudança de nomenclatura da via, ou ainda na hipótese de mudança do CEP, de modo que se 

faz necessário a sua substituição para constar os dados atualizados; 

2. Um outro aspecto muito importante é saber se o setor responsável pela 

instalação/manutenção e substituição de placas de denominação de vias tem verba própria, 

recursos para tanto, seja neste ano de 2025, seja no ano de 2026 que está por vir, e essa 

verba é suficiente para viabilizar a implantação e manutenção dessas placas, ou depende de 

verbas externas/extraordinárias para custear esses gastos, como por exemplo, depende de 

emenda impositiva de vereadores, ou ainda depende de valer-se de obtenção de recursos 

apropriados junto a outras esferas, como ARTESP, Secretarias Variadas do Governo do Estado 

de São Paulo, ou mesmo por meio de parcerias com o Governo Federal? Justifique. 

3. Informe toda e qualquer outra informação ou dado que julgar útil para melhor elucidação 

dos pontos aqui tratados. 

 

Por fim, REQUEIRO que a resposta a esse requerimento seja feita de forma detalhada, 

relacionando as respostas com o número de cada pergunta, dentro do prazo legal, nos termos do § 

1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos e relatórios oficiais 

das secretarias ou setores competentes. 

Sorocaba/SP, 25 de novembro de 2025. 

 

FABIO SIMOA 

Vereador 
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